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Conselhos profissionais não estão sujeitos ao regime de precatórios 
 
O Plenário decidiu que o regime dos precatórios para pagamentos de dívidas decorrentes de decisão judicial 
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não se aplica aos conselhos de fiscalização profissional. A decisão foi tomada no julgamento do Recurso 
Extraordinário (RE) 938837, com repercussão geral reconhecida. Prevaleceu o entendimento do ministro 
Marco Aurélio, acompanhado pela maioria de votos, ficando vencido o relator do processo, ministro Edson 
Fachin. 
 
A decisão do Plenário deu provimento ao RE interposto pela Mútua de Assistência dos Profissionais da 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia (Caixa de Assistência dos Profissionais do Crea) contra acórdão do 
Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3) que entendeu que os conselhos têm natureza jurídica de 
autarquia, são abrangidos pelo conceito de Fazenda Pública e devem, portanto, submeterem-se ao regime de 
precatórios. 
 
Relator 
 
O ministro Edson Fachin, relator do RE 938837, destacou que, segundo a jurisprudência do STF, os conselhos 
de fiscalização profissionais, embora sejam autarquias especiais – que não estão sujeitas à administração ou 
supervisão direta de qualquer órgão público e nem recebem recursos do estado –, por exercerem atividade 
típica de Estado, são pessoas jurídicas de direito público. Ele entendeu que, por este motivo, é possível a 
aplicação a eles da regra constitucional que obriga a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, 
de verba necessária ao pagamento de seus débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado (artigo 100, 
parágrafo 5º). 
 
Em voto pelo desprovimento do recurso, o relator salientou que o regime de precatórios existe para preservar 
a necessidade de previsão do pagamento de dívida pública e evitar que eventual constrição de valores ocorra 
para o pagamento de dívidas individualizadas e afete o funcionamento da entidade pública, além de observar a 
isonomia entre os credores. 
 
Divergência 
 
No entendimento do ministro Marco Aurélio, que proferiu o primeiro voto divergente em relação ao do 
relator, os conselhos são autarquias especiais e, por este motivo, são pessoas jurídicas de direito público 
submetidas a diversas regras constitucionais, entre as quais a fiscalização do Tribunal de Contas da União (TCU) 
e a exigência de concurso público para contratação de pessoal. Entretanto, por não terem orçamento ou 
receberem aportes da União, não estão submetidos às regras constitucionais do capítulo de finanças públicas 
(artigos 163 a 169 da Constituição), o que inviabiliza sua submissão ao regime de precatórios. 
 
O ministro salientou que a inexistência de orçamento inviabiliza o cumprimento de uma série de regras dos 
precatórios, como a exigência de dotações orçamentárias específicas para este fim ou a consignação direta de 
créditos ao Poder Judiciário. Frisou, ainda, que, caso se entenda que os conselhos integram o conceito de 
fazenda pública, possíveis débitos dessas entidades autárquicas seriam automaticamente estendidos à fazenda 
pública federal. 
 
Tese 
 
A tese de repercussão geral fixada pelo Plenário foi a seguinte: “Os pagamentos devidos em razão de 
pronunciamento judicial pelos conselhos de fiscalização não se submetem ao regime de precatórios”. 
 
Processo: RE 938837 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
STF decide que juros de mora incidem sobre obrigações de RPV e precatórios 
 
O Plenário decidiu que incidem juros de mora no período compreendido entre a data de elaboração de 
cálculos e a expedição da requisição de pequeno valor (RPV) ou do precatório. O entendimento foi firmado no 
julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 579431, com repercussão geral reconhecida. A decisão terá impacto 
em, pelo menos, 27 mil processos sobrestados em outras instâncias, que aguardavam o julgamento do caso 
paradigma. 
 
A Universidade Federal de Santa Maria (RS), recorrente, sustentava que a correção monetária deve incidir para 
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garantir a manutenção do valor real da condenação, mas os juros pressupõem um comportamento 
protelatório do devedor que gere essa mora. Segundo a Procuradoria-Geral Federal, que representa a 
universidade, “nos casos em que a Fazenda Pública se resigna a pagar, não deve pagar mais juros, apenas o 
valor devido". A procuradoria considerou que suspender os juros é uma forma de evitar incidentes 
protelatórios. No caso concreto, frisou, não há indícios de que a Fazenda Pública tenha dado causa à mora no 
pagamento. Assim, não haveria justificativa para a incidência dos juros. 
 
Julgamento 
 
A análise da matéria teve início na sessão do dia 29 de outubro de 2015, quando o relator, ministro Marco 
Aurélio, votou pelo desprovimento do recurso e foi seguido pelos ministros Edson Fachin, Luís Roberto 
Barroso, Rosa Weber, Teori Zavascki (falecido) e Luiz Fux. De acordo com o relator, há um responsável pela 
demora. “Esse responsável não é o credor, é o devedor", afirmou, observando que a alegação de dificuldades 
de caixa para quitar as requisições é um argumento metajurídico. Tendo em vista o grande volume de 
processos, o ministro salientou que o Estado não pode apostar na morosidade da Justiça. 
 
O julgamento foi retomado hoje com a apresentação do voto-vista do ministro Dias Toffoli, que, ao 
acompanhar o relator pelo desprovimento do RE, considerou prudente determinar com exatidão o momento 
da data inicial da realização dos cálculos, “evitando-se o surgimento de novos recursos em relação à fixação 
das datas”. No mesmo sentido votaram os ministros Ricardo Lewandowski e Cármen Lúcia. 
 
Tese 
 
Quando proferiu seu voto, o relator propôs uma tese de repercussão geral que foi reajustada na sessão de 
hoje, a fim de que sejam abrangidas não só as obrigações de pequeno valor, mas os precatórios. Por 
unanimidade, o Plenário negou provimento ao recurso e aprovou tese segundo a qual “incidem os juros da 
mora no período compreendido entre a data da realização dos cálculos e da requisição ou do precatório”. 
 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 
Plenário aprova tese sobre cobrança de IPTU de empresa privada que aluga imóvel 
público 
 
O ministros aprovaram a tese de repercussão geral relativa ao julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 
601720, realizado em 6 de abril último, quando foi afastada a imunidade tributária para cobrança de imposto 
municipal de terreno público cedido a empresa privada ou de economia mista. A tese, sugerida pelo ministro 
Marco Aurélio (redator do acórdão), prevê que “incide o IPTU considerado o imóvel de pessoa jurídica de 
direito público cedido a pessoa jurídica de direito privado devedora do tributo”. 
 
O recurso foi interposto ao STF pelo Município do Rio de Janeiro contra decisão do Tribunal de Justiça do Rio 
de Janeiro (TJ-RJ) que garantiu a imunidade tributária recíproca, prevista no artigo 150, inciso VI, alínea ‘a’, da 
Constituição Federal, à concessionária Barrafor Veículos Ltda., que ocupava um terreno de propriedade da 
União cedido em contrato de concessão ao lado do Aeroporto de Jacarepaguá, na capital do estado. O TJ-RJ 
entendeu que a imunidade tributária recíproca –– que veda aos entes da Federação (União, estados, 
municípios e Distrito Federal) cobrar impostos uns dos outros – alcança imóvel de propriedade da União cedido 
a empresa privada para exploração de atividade econômica. 
 
No recurso extraordinário, o município sustentou que a regra não se aplica quando o imóvel cedido não tem 
destinação pública, entendimento que foi acolhido pela maioria dos ministros, seguindo o voto do ministro 
Marco Aurélio. Ficaram vencidos os ministros Edson Fachin (relator) e Dias Toffoli. 
 
RE 434251 
 
Na sequência, os ministros deram continuidade ao julgamento do RE 434251, que trata do mesmo tema, e 
aplicaram o mesmo entendimento do RE 601720. Em seu voto-vista, a ministra Cármen Lúcia seguiu o relator 
do processo, ministro Joaquim Barbosa (aposentado), pelo provimento do recurso interposto pelo Município 
do Rio de Janeiro. Ela reafirmou que a incidência da imunidade, no caso, não resiste a uma interpretação 
sistemática dos dispositivos constitucionais, que apontam em sentido contrário à sua extensão, que 
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favoreceria não ente federado, mas uma empresa privada. Acompanharam esse entendimento na sessão de 
hoje os ministros Alexandre de Moraes, Roberto Barroso, Rosa Weber, Luiz Fux e Marco Aurélio. 
 
Leia mais.. 
 
Fonte Supremo Tribunal Federal 

 
 

Notícias STJ 

Para o STJ, novo CPC não eliminou figura do revisor em seus processos  
 
O Superior Tribunal de Justiça (STJ) entende que a figura do ministro revisor continua a existir nas ações 
rescisórias, nas revisões criminais e nas ações penais de sua competência originária, pois continua em pleno 
vigor o artigo 40 da Lei 8.038/90. Ao apreciar questão de ordem suscitada pelo ministro Mauro Campbell 
Marques, a Corte Especial decidiu que as mudanças introduzidas pelo novo Código de Processo Civil (CPC 2015) 
não eliminaram o revisor nas ações rescisórias processadas originariamente no âmbito do STJ. 
 
O revisor foi extinto pelo novo CPC, mas essa mudança, segundo os ministros, não abarca os tribunais com 
legislação específica sobre o tema. No caso do STJ, o revisor está previsto no artigo 40 da Lei 8.038/90. 
 
“Embora o CPC/2015 tenha suprimido a revisão como regra geral no processo civil e tenha também revogado 
explicitamente diversos preceitos da Lei 8.038/90, não o fez quanto ao artigo 40, que permanece em vigor e, 
por isso, as ações rescisórias processadas e julgadas originalmente no Superior Tribunal de Justiça continuam a 
submeter-se a tal fase procedimental”, argumentou o ministro Mauro Campbell Marques. 
 
Celeridade processual 
 
O ministro destacou que o novo CPC trouxe medidas para agilizar a tramitação dos processos, incluindo a 
desnecessidade de se remeter o processo para um revisor, nos moldes previstos pelo artigo 551 do CPC de 
1973. 
 
Mesmo assim, o ministro explicou que o novo CPC não revogou expressamente o artigo 40, e a conclusão 
lógica é pela plena vigência da norma. 
 
Como a Lei 8.038/90 institui normas procedimentais para processos específicos no STJ e no Supremo Tribunal 
Federal – afirmou Campbell –, “extrai-se disso que ela se configura como lei especial que não se derroga por lei 
geral, ainda que esta lhe seja posterior”. 
 
No caso de conflito entre uma norma geral posterior e outra especial anterior, a posição do relator, 
acompanhada por maioria, foi de fazer prevalecer a norma especial, já que a lei geral sucessiva não tira do 
caminho a lei especial precedente.  
 
Processo: AR 5241 
Leia mais... 
____________________________________________________ 
 
Corte Especial confirma afastamento de conselheiros do Tribunal de Contas do Rio  
 
A Corte Especial referendou o afastamento de seis conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro (TCE/RJ). Em decisão na sessão de quarta-feira (19), o colegiado, de forma unânime, confirmou a 
determinação do ministro Felix Fischer, relator do caso. 
 
José Gomes Graciosa, Marco Antônio Barbosa de Alencar, José Maurício de Lima Nolasco, Aloysio Neves 
Guedes, Domingos Inácio Brazão e Jonas Lopes de Carvalho Júnior estão impedidos de exercer as funções por 
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180 dias – prazo sujeito a prorrogação. Eles também estão proibidos de entrar no Tribunal de Contas, de ter 
contato com os funcionários e utilizar os serviços da instituição. 
 
A decisão confirmada pelos ministros que compõem a Corte Especial também estabelece que os conselheiros 
não podem se ausentar do Rio de Janeiro sem prévia autorização judicial e devem entregar seus passaportes. 
As medidas cautelares fixadas na decisão do ministro Felix Fischer também alcançam o ex-conselheiro do TCE 
Aloisio Gama de Souza, que deixou o órgão em 2015, quando completou a idade limite de 70 anos. 
 
Vantagens indevidas 
 
As medidas decorrem das investigações da Operação Quinto do Ouro, da Polícia Federal. Segundo o inquérito, 
os conselheiros são suspeitos de fazer parte de esquema de corrupção relacionados ao caso Seap-Degase 
(vantagens indevidas obtidas através da liberação de valores do Fundo de Modernização do TCE destinados ao 
pagamento de despesas de alimentação de presos e adolescentes internados no estado do Rio), ao caso 
Fetranspor (vantagens indevidas obtidas para que o TCE atribuísse análise mais favorável aos processos 
relacionados aos serviços públicos de transporte) e ao caso Seobras (obtenção de vantagens indevidas 
regulares correspondentes a 1% dos valores dos contratos celebrados pela Secretaria de Obras estadual acima 
de R$ 5 milhões). 
 
Autoridade do TCE 
 
Em sua decisão, o ministro Felix Fischer destacou que embora a investigação ainda esteja em curso, há suspeita 
da prática de crimes de corrupção pelos conselheiros, tornando-se absolutamente necessárias as medidas 
cautelares determinadas, pois há justo receio de que, no exercício de suas funções, os integrantes do TCE 
possam vir a praticar outros crimes, já que o pagamento de vantagens indevidas seria regular e sistemático. 
 
Além disso, “os fatos até então constatados evidenciam a incompatibilidade com o exercício da função, 
colocando em risco a atividade fiscalizatória do Tribunal de Contas e a credibilidade de suas decisões. O 
afastamento é necessário inclusive para recompor a autoridade do TCE, incumbido da prestação de serviço 
essencial de controle das contas do estado e dos municípios”, assinalou o relator. 
 
Segundo o ministro, o afastamento é necessário também para evitar interferências indevidas na investigação, 
pois com o retorno ao cargo os conselheiros poderiam destruir ou ocultar provas, além de influenciar 
testemunhas, já que a suposta prática de crimes é relacionada ao exercício da função.  
 
Processo: Inq 1133 
Leia mais... 
_______________________________________________________ 
 

Mantida prisão preventiva de ex-subsecretário adjunto de comunicação de Cabral  
 
Em decisão monocrática, a ministra Maria Thereza de Assis Moura negou pedido de liminar em habeas corpus 
feito pelo publicitário Francisco de Assis Neto, ex-subsecretário adjunto de comunicação do ex-governador do 
Rio de Janeiro Sérgio Cabral. 
 
Assis Neto, também conhecido como Kiko, foi preso preventivamente por suposto envolvimento em esquema 
de corrupção efetivado, em especial, durante a gestão de Cabral. O decreto de prisão foi fundamentado em 
indícios de que o publicitário integrava organização criminosa que atuava no governo do Rio, sendo incumbido 
da movimentação de altas somas de dinheiro obtido por meio de atividades ilícitas. 
 
De acordo com o decreto, por se tratar possivelmente de organização criminosa complexa, com a participação 
de muitas pessoas em diversas áreas de atuação, a prisão seria medida necessária para garantir a ordem 
pública e assegurar a aplicação da lei penal. 
 
Fundamentação da prisão 
 
No STJ, a defesa alegou ausência de comprovação dos atos imputados a Francisco de Assis Neto e afirmou que 
sua prisão foi baseada apenas na narrativa de delatores. 
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A relatora, entretanto, entendeu que não se pode afirmar, à primeira vista, que a prisão não tenha 
fundamento, “uma vez que foram mencionados fatos concretos, extraídos dos autos, que podem indicar a 
necessidade da custódia para a garantia da ordem pública”. 
 
A ministra destacou trecho do decreto prisional no qual o magistrado afirmou que, ao longo das investigações, 
foram encontradas evidências de que o publicitário foi beneficiário de vultosos repasses de dinheiro 
ilicitamente obtidos pela organização criminosa. 
 
A relatora observou ainda que o exame dos fundamentos utilizados para a decretação da prisão preventiva de 
Assis Neto demanda “a análise pormenorizada dos autos e julgamento pelo órgão colegiado, juiz natural da 
causa”. 
 
O mérito do habeas corpus será apreciado pela Sexta Turma. 
 
Processo: HC 395796 
Leia mais... 
 
Fonte Superior Tribunal de Justiça 

 

Notícias CNJ 

Liminar suspende recursos repetitivos nos Juizados especiais  
 
Antiguidade não garante ocupação de cargo de direção 
 
Estatística exata vai ampliar o combate à violência doméstica 
 
Fórum: Novos juízes precisam dar atenção à infância e juventude 

 
Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

Julgados Indicados 

0054616-61.2016.8.19.0000 – rel. Des. Henrique Carlos de Andrade Figueira, j. 18.04.17 e 20.04.17  
 

Processo civil. Agravo de instrumento. Administrativo. Ação civil pública. Cumprimento de sentença. 
Demolição. Área de preservação ambiental. Multa.  
 
Agravo de instrumento contra decisão que deixou de fixar multa cominatória ao agravado e determinou ao 
agravante o cumprimento da obrigação de fazer.  
 
Na fase de conhecimento da ação civil pública, condenou-se o réu a desfazer várias obras e recuperar o meio 
ambiente.  
 
Passados vários anos sem que o agravado providenciasse o cumprimento da condenação transitada em 
julgado, possível ao r. Juízo de origem lançar ao município, credor da obrigação, o ônus de executar o julgado 
às expensas do devedor, sem majorar a multa cominatória.  
 
Primeiro pela incapacidade de a medida coercitiva alcançar seu objetivo essencial. Segundo por haver modo 
menos gravoso e mais eficaz de obtenção do resultado almejado, com a adoção pelo agravante dos atos 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Mantida-prisão-preventiva-de-ex–subsecretário-adjunto-de-comunicação-de-Cabral
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/84649-liminar-suspende-recursos-repetitivos-nos-juizados-especiais
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/84648-antiguidade-nao-garante-ocupacao-de-cargo-de-direcao
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/84645-estatistica-precisa-vai-ampliar-o-combate-a-violencia-domestica
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/84647-e-preciso-sensibilizar-novos-juizes-para-infancia-e-juventude-diz-conselheiro
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004DBF65E291EED74F619C3455843B5D3C1C50620186015&USER=


necessários ao desfazimento dos danos ambientais, conforme dispõem o código de processo civil e a 
constituição federal.  
 
Embora tenha o credor a faculdade de adimplir a obrigação nos termos da lei civil, o ente público na hipótese 
não pode se valer da escolha, pois está obrigado a tomar as providências cabíveis para resguardar o meio 
ambiente.  
 
Assim, compete ao poder público a responsabilidade de restituir o espaço degradado ao seu estado natural 
quando o particular deixa cumprir a obrigação imposta no título executivo judicial.  
 
Negativa em dar efetividade ao comando judicial destinado a promover a recuperação do meio ambiente que, 
em tese, pode configurar ato de improbidade administrativa.  
 
Recurso desprovido. 
 
Leia mais... 
 
Fonte: Quinta Câmara Cível 

 

Avisos do Banco do Conhecimento do PJERJ 

Pesquisa selecionada 
 
Página contendo pesquisas realizadas pela Equipe de Jurisprudência, sobre diversos temas jurídicos, 
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